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AÇÃO DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE. art. 1º da Lei Estadual 12.956/2008 QUE veda o exercício da advocacia aos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça. PROJETO  DE LEI ENCAMINHADO PELO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA. VICIO FORMAL DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. 

Ao Ministério Público, como expressão de independência e autonomia, a Constituição (art. 127, parágrafo 2º) conferiu a iniciativa de deflagrar processo legislativo para - como direção própria daquilo que lhe é próprio -  organizar  sua administração, praticar atos de gestão, dispor sobre a situação funcional e plano de carreira de seu pessoal,  criação e  extinção de  cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público ou em comissão, promoção e respectivos critérios, deveres e direitos, penalidades e sua aplicação, processo administrativo e  sistema remuneratório. Para resumir, dispor sobre o regime jurídico de seus servidores. 

Com todas essas atribuições que a Constituição confere ao Ministério Público, em homenagem à autonomia, independência e imprescindibilidade, seria verdadeiro “non sense” ficasse a depender de  iniciativa do poder executivo lei que dispusesse sobre seus serviços ou, mas propriamente, sobre o regime jurídico de seus servidores.

De lembrar, a iniciativa da Lei inquinada veio à propósito e nos termos da RESOLUÇÃO nº 27/2008, do Conselho Nacional do Ministério Público.

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. UNÂNIME.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70037051018


	Comarca de Porto Alegre

	ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO-APROJUS 


	PROPONENTE

	ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO/RS 


	REQUERIDO

	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	REQUERIDO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Constantino Lisbôa de Azevedo, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel, Angela Terezinha de Oliveira Brito e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 12 de setembro de 2011.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade com pedido de liminar promovida pela ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTERIO PUBLICO-APROJUS, pessoa jurídica de direito privado, com fundamento no artigo 95, inciso XII, alínea d da Constituição Estadual, com o objetivo de ver declarada a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Estadual 12.956, que veda o exercício da advocacia aos servidores integrantes dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça.

A liminar foi indeferida.

Contra essa Decisão, a Autora interpôs o Agravo Regimental nº 70037579141, ao qual foi negado provimento (autos em apenso). 

O Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul prestou informações às fls. 49/60.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, à fl. 67, apresentou defesa à lei impugnada, postulando a improcedência da ação.

Com vista dos autos, o Ministério Público opinou pela improcedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.
É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

A ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – APROJUS – propõe AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE face à Lei Estadual nº 12.956, de 05 de maio de 2008, que transcrevo para registro e mais fácil compreensão:

“LEI  Nº 12.956, DE 05 DE MAIO DE 2008.

Dispõe sobre a vedação do exercício de advocacia a servidores dos Quadros de Pessoal da Procuradoria-Geal de Justiça – Serviços Auxiliares do Ministério Público do Rio Grande do Sul, e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber, em cumprimento ao disposto no art. 82, inc. IV , da Constituição do Estado, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono e promulgo a Lei seguinte:

Art. 1º- É vedado o exercício da advocacia pelos ocupantes de cargos dos Quadros de Pessoal de Provimento Efetivo e de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único – A vedação de que trata este artigo estende-se a servidores que estejam cedidos ou adidos ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, enquanto perdurar a cedência ou o exercício na Instituição.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO PIRATINI, em Porto Alegre, 05 de maio de 2008.” (fl. 30).
Sustentam que a Lei, por dispor sobre regime jurídico de servidores públicos seria de iniciativa privativa do Governador do Estado, daí eiva, porque proposta pelo Procurador-Geral de Justiça.

Sem razão.

Conforme explica Fábio Konder Comparato, “a Constituição, afinal dotou o Ministério Público das prerrogativas de autonomia funcional e administrativa (art. 127, parágrafo 2º). Que significa isso? Autonomia, ensinou João Mendes Júnior em seu estilo ático, “significa direção própria daquilo que é próprio”. E acrescentou: “somente por extensão, puramente metafórica, é que se costuma atribuir autonomia a quem, por ação própria, dirige aquilo que não lhe é próprio”. E Sampaio Dória enfatiza: “retire-se da autonomia a idéia de autodeterminação ou governo próprio e competência própria, mas que lhe fixa, e nada mais lhe sobrará. São os seus dois elementos essenciais e irredutíveis: as raias invioláveis em que lhe circunscrevem a ação, e o poder de agir livremente dentro dessas raias”. (Direito Público: estudos e pareceres – Saraiva – 1996 – pág. 70).

Ao Ministério Público, portanto, como expressão de independência e autonomia, a Constituição (art. 127, parágrafo 2º) _ conferiu a iniciativa de deflagrar processo legislativo para - como direção própria daquilo que lhe é próprio -  organizar  sua administração, praticar atos de gestão, dispor sobre a situação funcional e plano de carreira de seu pessoal,  criação e  extinção de  cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público ou em comissão, promoção e respectivos critérios, deveres e direitos, penalidades e sua aplicação, processo administrativo e  sistema remuneratório. Para resumir, dispor sobre o regime jurídico de seus servidores. 

Com todas essas atribuições que a Constituição confere ao Ministério Público, em homenagem à autonomia, independência e imprescindibilidade, seria verdadeiro “non sense” ficasse a depender de INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO lei que dispusesse sobre seus serviços ou, mais propriamente, sobre o regime jurídico de seus servidores.

Convém lembrar, a iniciativa da Lei inquinada veio à propósito e nos termos da RESOLUÇÃO nº 27/2008, do Conselho Nacional do Ministério Público, de teor seguinte:

“Art. 1º- É vedado o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição do Ministério Público dos Estados e da União.

Art. 2º- Ficam resguardados os atos processuais já praticados, vedando-se, entretanto, a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n.8.906/94”.

Lembra o DD. Presidente  da Assembléia Legislativa nas informações de fls. 49/60, decisão monocrática proferida pelo Min. Eros Grau no Mandado de Segurança nº 27.295-3, impetrado contra referida RESOLUÇÃO, que merece transcrita por pertinente:

“DECISÃO:  Trata-se de mandado de segurança impetrado por Daniel Andrade Rangel contra ato do Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público, consubstanciado na Resolução n. 27/08.

2.      Essa Resolução vedou o exercício da advocacia aos servidores efetivos, comissionados, requisitados ou colocados à disposição, do Ministério Público dos Estados ou da União.

3.      Os atos processuais já praticados foram resguardados, vedando-se “a continuidade do exercício da advocacia, mesmo àqueles que já venham exercendo essa atividade até a data da publicação desta Resolução, observado o impedimento fixado no art. 30, I, da Lei n. 8.906/94” [fl. 5].

4.      O impetrante alega que a Resolução n. 27/08 é inconstitucional, eis que o exercício profissional somente pode ser limitado por lei, nos termos do disposto no art. 5º, XIII, da Constituição do Brasil.

5.      Afirma que apenas a Lei n. 8.906/94 define quais as incompatibilidades e os impedimentos ao exercício da advocacia.

6.      Sustenta que a Resolução impugnada viola o direito adquirido, eis que “o regime jurídico que rege a categoria dos servidores do Ministério Público da União não pode, a efeito de vedar direitos dos servidores públicos estaduais, ser utilizada emanalogia, numa interpretação extensiva ou ampliativa” [fl. 10].

7.      Requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos da Resolução n. 27/08, concedendo-se a ordem para confirmar a medida liminar.

8.       É o relatório. Decido.

9.       A concessão de medida liminar em mandado de segurança pressupõe a coexistência da plausibilidade do direito invocado e do receio de dano irreparável pela demora no deferimento da ordem.

10.     O ato impugnado, ao regulamentar preceito da Lei n. 11.415/06, alterou o regime jurídico dos servidores do Ministério Público nacional.

11.     A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico-funcional. Nesse sentido o AgR-AI n. 633.501, Relator o Ministro GILMAR MENDES, DJ de 17.4.08 e o AgR-RE n. 433.621, de que sou Relator, DJ de 13.3.08.

12.     Não há falar-se, ademais, em violação da competência do Presidente da República para regulamentar a matéria, eis que compete ao CNMP, no papel de órgão uniformizador das atividades do Ministério Público nacional, zelar pela autonomia funcional e administrativa da instituição, “podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência” [art. 130-A, § 2º, I da Constituição do Brasil].

        Indefiro o pedido de medida liminar.

        Solicitem-se informações à autoridade coatora no prazo do art. 1º, “a”, da Lei n. 4.348/64.

        Publique-se.

Brasília, 20 de maio de 2008.

Ministro Eros Grau, Relator.”
Por essas razões, julgo improcedente a ação.
DES. ORLANDO HEEMANN JÚNIOR (REVISOR) – Na qualidade de revisor, acompanho as conclusões apresentadas pelo em. relator, porquanto o Ministério Público Estadual detém autonomia administrativa e funcional para “praticar atos e decidir sobre a situação funcional do pessoal da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros próprios” (art. 109, inc. II, da C.E.). Iguais princípios estão previstos no art. 127 da C.F. Eventuais restrições ao exercício dos cargos se encontram, portanto, dentro da esfera dessa autonomia administrativa.

Portanto, a ação deve ser julgada improcedente.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70037051018, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE." 
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